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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 60971/2026

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 169846 - ECOLOGICA OXIGENIO LTDA
CNPJ/CPF: 04.486.774/0001-25
Endereço: RUA FRANCISCO SCHELLE, 64
Complemento:  
Bairro: PARQUE SÃO PAULO CEP: 85.803-730
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]
Código: 169846
Nome/Razão: ECOLOGICA OXIGENIO LTDA
CNPJ/CPF: 04.486.774/0001-25

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta  certidão  compreende  todos  os  débitos  imobiliários  e  mobiliários,  tributários  ou  não,  inscritos  ou  não  em Dívida  
Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como  Imposto  Predial  e  Territorial  
Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de  Melhoria,  Taxa  de  Coleta  de  Lixo,  
Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos,  Taxa de Proteção a Desastres,  Taxas de Expediente,  
Multas  de  Regularização de  Obras,  Autos  de  Infração da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Imposto  Sobre  Serviços  –  
ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 
de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme  disposto  no  art.  108  do  Código  Tributário  Municipal  e  no  art.  206  do  Código  Tributário  Nacional,  esta  
certidão  possui  os  mesmos  efeitos  da  certidão  negativa.  Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  
inscrever  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 6 de abril de 2026.
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